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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 11/2023 - PROCESSO Nº 255/2023 
 

Ata de Resultado de Classificação e Abertura do Prazo Recursal 

Aos 29 dias do mês de fevereiro do ano de 2024, às 09h00min, na Sala de Abertura de Licitações, no Edifício da 

Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da 

Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria nº 553/2023, que subscrevem a presente Ata, para 

promover a Classificação final referente ao Edital Concorrência número 11/2023, que tem por objeto a 

contratação de pessoa jurídica especializada para a elaboração de projeto arquitetônico; projeto estrutural; 

projeto de fundações, infraestrutura e superestrutura em elementos de concreto armado pré-moldados e estrutura 

metálica; projeto de instalações elétricas, telefone, lógica e SPDA; projeto de prevenção de incêndio e pânico; 

projeto de instalações hidrossanitárias e gás canalizado; sondagem de solo e levantamento topográfico; estudo de 

impacto de vizinhança; compatibilização de projetos e elaboração de planilha orçamentária da obra e cronograma 

físico financeiro baseado na SINAPI, objetivando a construção de estacionamento vertical com inclusão da sede 

administrativa do Departamento de Trânsito – DEPATRAN, conforme as normas da legislação vigente, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. As empresas habilitadas para o 

certame são: Anc Engenharia E Construtora; Az Profissionais Associados Ltda; Comércio De Pedras Almeida 

Ltda; Concórdia Engenharia E Tecnologia Ltda; Dalberto Construtora Ltda; Ferrari Engenharia; Jak Obras 

Civis Ltda; Rupp Engenharia Ltda; Norton Arquitetura E Engenharia Ltda; Teixeira Ribeiro Engenharia 

Ltda; Tr Construtora E Engenharia Ltda e a empresa Vieira Mello Ltda.  Rubricados e analisados os 

documentos neles contidos, a Comissão de Licitações verificou que as proponentes classificadas até o quinto 

lugar, estão abaixo de 70% da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela 

administração, conforme preconiza o Art. 48 da Lei 8666/93. Com isso, a Presidente da Comissão encaminhou 

um e-mail, solicitando as diligências para a empresa classificada em primeiro lugar, acerca do valor proposto 

apresentado por ela. A empresa em questão comprovou em tempo hábil solicito por esta Presidente, a 

exequibilidade do seu valor com base em seus custos com profissionais por mês; demonstração do lucro líquido 

final e também, comprovação de contrato com outro município com a mesma finalidade deste certame. Diante 

disso, as empresas ficam CLASSIFICADAS, conforme segue: PRIMEIRO COLOCADO: Az Profissionais 

Associados Ltda com o valor global de R$ 179.285,50 (cento e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e cinco 

reais e cinco centavos); SEGUNDO COLOCADO: Comércio De Pedras Almeida Ltda com o valor global de 

R$ 199.775,27 (cento e noventa e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos); 

TERCEIRO COLOCADO: Rupp Engenharia Ltda com o valor global de R$ 206.484,48 (duzentos e seis mil, 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos); QUARTO COLOCADO: Ferrari 

Engenharia com o valor global de R$ 235.600,00 (duzentos e trinta e cinco mil e seiscentos reais); QUINTO 

COLOCADO: Anc Engenharia E Construtora com o valor global de R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e sete 

mil e quinhentos reais); SEXTO COLOCADO: Dalberto Construtora Ltda com o valor global de R$ 

250.719,27 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e dezenove reais e vinte e sete centavos); SÉTIMO 

COLOCADO: Tr Construtora E Engenharia Ltda com o valor global de R$ 262.286,00 (duzentos e sessenta e 

dois mil e duzentos e oitenta e seis reais); OITAVO COLOCADO: Jak Obras Civis Ltda com o valor global de 
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R$ 281.734,23 (duzentos e oitenta e um mil, setecentos e trinta e quatro reais e vinte e três centavos); NONO 

COLOCADO: Norton Arquitetura E Engenharia Ltda com o valor global de R$ 332.999,76 (trezentos e trinta 

e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos); DÉCIMO COLOCADO: Concórdia 

Engenharia E Tecnologia Ltda com o valor global de R$ 357.946,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e 

novecentos e quarenta e seis reais); DÉCIMO PRIMEIRO COLOCADO: Vieira Mello Ltda com o valor 

global de R$ 377.777,77 (trezentos e setenta e sete mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e sete 

centavos) e o DÉCIMO SEGUNDO COLOCADO: Teixeira Ribeiro Engenharia Ltda com o valor global de 

R$ 435.407,65 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e cinco centavos). As 

propostas foram rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. Diante do resultado de 

classificação, a Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 dias úteis, contados da 

publicação do resultado de classificação no site oficial do Município de Pato Branco 

(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 

Decorrido o prazo ou após a desistência expressa da proponente do direito recursal, o processo será 

encaminhado, ao Chefe do Executivo Municipal para adjudicação do objeto a licitante vencedora e homologação 

do certame. Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitação presentes. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PORTARIA Nº 553/2023: 

 

Thais Love - Presidente  _______________________________________________    

 

Jorge Eduardo Chioqueta - Membro_________________________________________ 

 

Regiane Rufato- Membro_______________________________________ 
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